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Instrumentos para prevenção da mortalidade materna e 
infantil. 
  
 

Investigação de óbitos; 
 
Identificação de 
problemas e proposição 
de medidas.  
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COMO LIDAR COM AS DEMANDAS POR INFORMAÇÃO 
IMPRENSA E PESQUISADORES 



Como lidar com as demandas por informação: 
imprensa e pesquisadores 
 
 A Lei de Acesso à Informação (LAI), nº 12.527 de 18 de Novembro 

de 2011, foi implementada na Administração Pública Federal no 
ano de 2012, a partir do Decreto nº 7.724 de 16 de maio de 2012. 
A LAI é, como regra, uma lei nacional, ou seja, deve ser observada 
pela União, Estados, Distrito Federal e Municípios. Isto significa 
que os órgãos públicos integrantes da administração direta e 
indireta dos Poderes Executivo, Legislativo - incluindo os tribunais 
de contas - e Judiciário, além do Ministério Público e Defensorias 
Públicas, devem atender à LAI. 
A LAI apresenta o conceito de informação pessoal: de acordo com o 
inciso IV do artigo 4° da Lei n° 12.527/11, informação pessoal é 
aquela relacionada à pessoa natural identificada ou identificável. 
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 Art. 55. As informações pessoais relativas à intimidade, vida 

privada, honra e imagem detidas pelos órgãos e entidades: 
I - terão acesso restrito a agentes públicos legalmente 
autorizados e a pessoa a que se referirem, independentemente 
de classificação de sigilo, pelo prazo máximo de cem anos a 
contar da data de sua produção; e poderão ter sua divulgação 
ou acesso por terceiros autorizados por previsão legal ou 
consentimento expresso da pessoa a que se referirem. 
 
Parágrafo único. Caso o titular das informações pessoais esteja 
morto ou ausente, os direitos de que trata este artigo assistem 
ao cônjuge ou companheiro, aos descendentes ou ascendentes, 
conforme o disposto no parágrafo único do art. 20 da Lei no 
10.406, de 10 de janeiro de 2002, e na Lei no 9.278, de 10 de 
maio de 1996. 
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Art. 57.  O consentimento referido no inciso II do caput do art. 55 não 
será exigido quando o acesso à informação pessoal for necessário: 
I - à prevenção e diagnóstico médico, quando a pessoa estiver física ou 
legalmente incapaz, e para utilização exclusivamente para o 
tratamento médico; 
II - à realização de estatísticas e pesquisas científicas de evidente 
interesse público ou geral, previstos em lei, vedada a identificação da 
pessoa a que a informação se referir; 
III - ao cumprimento de decisão judicial; 
IV - à defesa de direitos humanos de terceiros; ou 
V - à proteção do interesse público geral e preponderante. 
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Dados primários: 
 
são aqueles obtidos diretamente por quem 
formulou e escolheu os métodos, planejou a coleta e ou 
participará da sua análise: os pesquisadores. 
Acesso restrito. 
 
 
Dados secundários:   
são aqueles coletados por outros pesquisadores 
e mais frequentemente aqueles disponíveis em sistemas de 
informação, dados censitários ou provenientes ou inquéritos 
populacionais em saúde. 
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Liberado:    Frequência de um evento, 
                    Indicadores: razões e taxas   
                     Ex:  tabnet 
 
 
 
 Acesso restrito:  Fichas de óbitos e ou de notificação para 
pesquisadores. Exige aprovação em comitê de ética. (somente 
pesquisadores). 
 
 
 
 
Nunca:  Dado individualizado, investigação de óbitos 
              Emitir juízo de valor sobre informação. 
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Discutir a Lei de Acesso à informação nº 12.527 de 18 de Novembro de 
2011 e o Decreto nº 7.724 de 16 de maio de 2012. 
 
 
 
 
 
Comitê de Ética da SESMG 
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